










Leme, 26 de agosto  de 2016

Artigo 1º - APOSENTAPAULO AFONSO LOPES, CPF n.º963.189.028-72, no 
cargo de Procurador, com proventos integrais de sua remuneração que é composta 
das seguintes verbas: Vencimento do Grupo VI, Nível 2, Grau C, do Anexo III, da 
Lei Complementar n.º 618, de 28/11/2011 e atualizações; Adicional por Tempo 
de Serviço previsto no Artigo 29 e Adicional previsto no Artigo 30, ambos da Lei 
Complementar n.º 565, de 29/12/2009, Parcela Incorporada e Abono Pecuniário 
previsto na Lei Complementar n.º 656, de 16/04/2013.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á pelo princípio da paridade 
com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 23 de agosto de 2016.

Leme/SP, 22 de agosto de 2016.

JOSÉ CARLOS MARTINI JUNIOR
Diretor Presidente                       

CLÁUDIA DAMETTO TAMBOLIM
 Diretora de Previdência

PORTARIA N.º 47
“Aposenta Servidor”.

Diretor Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais e nos 

DESPESAS EFETUADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME DURANTE MÊS JULHO 2016.
DOTAÇÃO 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 344,942.65
FOLHA MÊS JULHO SERVIDORES 230,276.84
FOLHA MÊS JULHO VEREADORES 114,665.81
 
DOTAÇÃO 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 34,633.59
INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL - INSS 34,633.59
 
DOTAÇÃO 3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA ORÇAMENTÁRIO 18,211.22
RPPS DO MUNICIPIO DE LEME - LEMEPREV 18,211.22
 
DOTAÇÃO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 5,311.17
ADELINA CANDIDA TSCHEPAT EPP 194.60
AUTO POSTO REAL DE LEME LTDA-EPP 1,120.12
CENTRAL LEMENSE DE EMBALAGENS LTDA.-ME 131.86
DA ROZ ELETRICIDADE E ENG.ELET.LTDA 169.34
FLORICULTURA ART FLORES LTDA 300.00
JC BELTRAM SUPERMERCADOS LTDA-EPP 508.54
L.G. DE LIMA RIVERA ME 195.00
MAURICIO W.OLIVEIRA RODRIGUES EPP 730.07
P.BELTRAN COM. DE ALIMENTOS LTDA 378.79
P.S. ZACCARIOTTO & CIA LTDA 388.42
RECOMPEÇAS COMERCIO PEÇAS LTDA 782.00
ZILLO INFORMATICA LTDA.-ME 41.25
TREMOLONI ESQUADRIAS METALICAS LTDA-ME 60.00
YT BORTHOLIN COM.DIS.LTDA 311.18
  
DOTAÇÃO 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇ?Ã?O 200.00
MARCOS VINICIUS DE MORAES 100.00
PATRICIA ROMANO 100.00
 
DOTAÇÃO 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇ?OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 53,998.93
ADVISECLIP SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA ME 1,380.00
BANCO DO BRASIL S/A 219.00
CGMP-CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTO S.A. 628.57
CLARO S/A 381.67
CONFIATTA SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA.-ME 4,083.33
CLOVIS HENRIQUE BASTISTA ALVES-ME 250.00
ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A 1,476.00
EMPRESA BRAS. CORREIOS E TELEGRAFOS 75.13
FERNANDO HILDEBRAND GONÇALVES -ME 295.00
FRIIS TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 500.00
GILSON FERNANDO BRAVATTI ME 673.00
GRAFICA BRILHO LTDA-ME 300.00
GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA-EPP 411.00
NBS.PROD.P/INF.CONS.SISTEMAS LTDA 10,799.00
STREMA TECNOLOGIA LTDA 516.00
TELEFONICA BRASIL S.A. 1,850.48
TERRA NETWORKS BRASIL S.A. 17.44
UNIMED DE ARARAS COOPERATIVA DE TRABALHOS MÉDICOS 30,143.31
 
DOTAÇÃO 3.3.91.37.00 - APORTE P/ COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 3,864.12
RPPS DO MUNICIPIO DE LEME-LEMEPREV 3,864.12
 
DOTAÇÃO 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 42,820.00
FABIOLA ELOY REGO SACCHI-ME 41,500.00
SSTI TECNOLOGIA LTDA 1,320.00
 
TOTAL DESPESAS DO MÊS 503,981.68
 

Gilson Henrique Lani

termos do Artigo 40, Inciso III, Alínea “b” da Constituição Federal:
RESOLVE:

Artigo 1º - APOSENTAMARIA ANTONIA LOURENÇO DIPPLE, CPF 
n.º016.627.358-98, no cargo de Professor de Educação Básica I – PEB I, com 
proventos proporcionais equivalentes a 86,402% da média aritmética simples das 
maiores remunerações utilizadas como base de contribuição, em conformidade com 
o Artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.887 de 18/06/2004, correspondente a 80% (oitenta 
por cento) de todo o período remuneratório desde a competência Julho de 1994.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria ocorrerá quando se der o reajuste do 
Regime Geral de Previdência Social, na forma do disposto no Artigo 15 da Lei 
n.º 10.887/2004.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 24 de agosto de 2016.

Leme/SP, 22 de agosto de 2016.

JOSÉ CARLOS MARTINI JUNIOR
Diretor Presidente                       

CLÁUDIA DAMETTO TAMBOLIM
 Diretora de Previdência


